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RELATÓRIO 12/2016                      14/09/2016 

 

Local: Sede da ASCT 

Data: 12 e 13 de setembro de 2016 
 
ENTIDADES PRESENTES: AFINCA, APOSEN, ASCAPES, ASCON-DF, ASCON-RJ, ASCT 

ASSEC-MG, ASSINT e SINDCT 
 
ATIVIDADES  
 
1) Marcha contra MP-241 e PLP-257 
 O Fórum de C&T participou da marcha convocada pela Condsef, junto a FONASEF, 
contra a MP-241 e PLP-257. O evento teve expressiva participação, com marcha que partiu 
da região da Catedral Metropolitana de Brasília até o paço do Congresso Nacional, com 
carro de som, palavras de ordem contra ataques a direitos dos servidores. Destaque à 
participação da ASCAPES e SindCT, que compuseram caravanas de 40 pessoas cada 
entidade. 

2) Deliberação de encaminhamento à mobilização 
 O Fórum de C&T deliberou pela adesão à mobilização de paralisação de atividades 
dos órgãos no dia 22 de setembro, como continuidade da mobilização contra a retirada de 
direitos do servidor público, contra a MP-241 e PLP-257, que congelam salários e mata os 
institutos públicos de pesquisa pela impossibilidade de contratações por vinte anos.  
 Os balões de ensaios do governo com citações ostensivas sobre mudança de regime 
previdenciário constitui séria agressão a direitos dos servidores (e dos trabalhadores 
celetistas), que merece pronta resposta de oposição dos servidores. 
 O Fórum de C&T indica às entidades que participem da paralisação nacional 
deliberada pelas entidades gerais do serviço público no dia 22 de setembro, com o mote “ 
Paralização Nacional em Defesa do Serviço Público contra o pacote de maldades” do 
governo Temer. 
 As entidades deverão conduzir atos unificados em suas regiões de atuações, bem 
como buscar compor a participação e outros trabalhadores. O Fórum não será convocado, 
para que haja esforço concentrado na realização da paralisação; solicitamos informes à 
secretaria, para que sejam repassados ao centro de mobilização que deverá ser estabelecido 
em Brasília. 
  
3) Seminário do Fórum de C&T  

Questionado, o Fórum de C&T informou que a deliberação em torno dos dias 25, 26 e 
27 para realização do seminário decorre de o dia 28 ser feriado, Dia do Servidor Público e 
que, portanto, já o “encosta” ao fim de semana.  

Foi consolidada a temática com os palestrantes: 

• Reforma da Previdência – Denise Gentil; 
• Dívida Pública – Paulo Lindsay; 
• Desmonte da C&T – ainda sem definição; 
• Marco Legal – Carlos Alberto Teixeira; 
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• Reestruturação do MCTI – Edilson Pedro; 
• Modelo de Gestão da FIOCRUZ – Paulo Garrido; 
• C&T no contexto atual – Luiz Davidovich 

 
4) Questões levantadas pela ASSINT  

A ASSINT apresentou dificuldades relativas à questão do recebimento legal do 
adicional de Periculosidade e Insalubridade e aposentadoria especial, que tem sido tratada 
com a direção do INT. São problemas comuns aos demais órgãos da C&T. As Carreiras de 
C&T não comportam a contratação de servidores Médicos do Trabalho ou Engenheiros de 
Segurança, exigidos a compor as exigências do MPOG. Restam laudos inexistes ou com 
inconformidades, além da impossibilidade de legal de contratar empresas e serviços para 
atender as necessidades. 

A ASSINT apresentou também a questão das exigências cada vez mais restritivas ao 
pagamento do auxílio transporte, culminando na proibição de uso de veículo próprio. Há que 
se considerar os muitos casos em que a única opção viável ao servidor é usar o veículo 
próprio. 

Ambos os assuntos, comuns às demais entidades, merecem a discussão do Fórum em 
momento oportuno. 

 
 

 
Ivanil Elisiário Barbosa - Relator 
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